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ÂÍa oE REGISTRO OE PREÇOS - " 014/2022

IPANEMA BRASIL ATACADO E IMPORTAçÃO
13.554.90510001-55

At3 de registro de preço, paÍa REGISTRO DE PREÇOS OE EQU|PÂMENTOS OOONTOLóGrcOS.

Mod.Iid'de: PREGÀO PRESENCIAL

Procê3lo t{o: 829/2022

Valid.de:12 mê!03.

Foínecedor:
CPF/CNPJ:

LO1E ITE

11

À§ 14:ooh do die 14 dê mâíço de 2022, no/a MUNlclPlo DE POSSE, rêunrram-sê no(a) SALA DÀ coMtSSÂO PERMANENTE DE

LICIIÂçÃO. silt/ãda á AVENIDA PADRE TRÀJANO 55 -CENÍRO. CEP 73 gOGOOo, inscÍilo no CNPJ sob o no 07.892.71 1/0001,67, o pregoeiÍo nos têhos
de Lei FêdeÍal no 8.666/1993 e das demais normas legais aplicáveis. conforme â classiÍicaÇáo dâs propostas apresentades no PREGÀO PRESENCTAL

N.o1412o22, Edildl de Ljcataçâo n' o1u2o22, do .esultado do julgamenlo das Plofostâs dê Preço§, publicádâ na impÍensa oíiciat do Mumcipio, sem prejuízo de
outrâs íoÍmas de divulgação ê homologada pê{o{a) S(e). HELOER SILVA BONFIM, do procêsso ecimâ reÍerenciado, RESOLVE rcgstrâ. os píeços
paÍa objeto Regislro de PrÇo6 para fiitura e eventual compra de REGISTRO DE PREÇOS oE EOUTPAMENTOS ODONTOLóG|COS, nâ modatidade
PREGÁO PRESENCIAL. lipo' menor preço por itern. rendo poí fnaridade o stsTEiiLq DE REGtsÍRo oE pREços, para áendêr qe) MuNtctpto DE possE.
tendo sdo o(s) íeíendo(s) pÍeço(s) oíerecido(s) pela(s) empresa(s) cu,âs píopostas loÍam(íoi) ctassificada(s) e decteíada(s) vencedoÍa(s) oo certame aomâ
numeredo. coífio segue

'A az x4

aplicâÍ âos licrtante§ elou

DEscRlçÃo mr
coNsuLToRto D700 3T FLEX (tNCLUtNDO
MocHo oDoNToLôGrco)

PRo-sAúDE DrsrRrBUtDoRA EtRELt
34.8,19.2781000 í -s0

DEscRçÃo ÍEx

coMPRESSOR 0700 401 220V

AUTOCLAVE BIOCLAVE 21 LIÍROS 22Ol

APARELHO FOTO EMIÍER C 22OV

ULÍRASSOM PROFI NEO 22$/

SELAOORÂ OE MESA 22OV 3OCM SETAGEM

D700

i/tÂRC^

MARCÂ

tm,

UNIDADE

erDE vALoR utalTÁRo

2 0000 33 000 0000

VALOR TOTAI.

66 000 0000

Fornecedor:
CPF/CNPJ:

LOTE IÍÊM

12
13
14
15
16

D700/4017

070cu21LT

SHUSÍER/EMITE
RC

DABUPROF NEO

rECFÂG

UÍ{D

UNIOADE

UNIDAOE

UNIDADE

UNIDADE

UNIOAOE

O1DE V LÔR Ul{IÍÁRIo

2.0000 l',t 200 0000

2.0000 10.200 0000

2 0000 1 750 0000

2.0000 7 200.0000

2 0000 1 400 0000

VALOR TOTAL

22 400 0000

20 400.0000

3 500 0000

14.,í00,0000

2 800.0000

'1. objeto Rêg§tÍo de PreÇo6 paÍa firtrre e eventual comp.a de REGTSTRO DE PREÇos DE EOUtpAt ENÍoS oDoNTOLôctcos. para a sede do(a) MUNtCtptO
DE POSSE, nos lermo§ do art 15, . da Ler nô8 666/93

cúusulA SEGUI{DA - DÂ vALtoÂoE E Do REÂJUsra E[To Dos pREços

21 A presenle Ala de Rêg,slro de PÍeços lerá a valic,ade de 12 meses, sem eltêíação dos quentitelivos origrnalmentê regislÍados, conÍorme necessidade
Admini§tÍaçáo

22. Du6nle a úgência da Ata, os prêços regisaâdos serão Íixos e iÍrealustáveis, exceto nas hlpóteses deconentês e devidamente comprcvâdâs da§ situaçóês
previstas nâ alinea d' do inciso lt do ert. 65 da Lej n. .8 666/93 ou de íeduÉo dos preços píaticâdos no meícado.

2.3 Mesmo comprovadâ a ocoÍência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll do âri.65 dâ Lei n. o 8.666/93, a Administração, se julgar conveniêôte, podeíá
optaí por câncelar a Atâ ê inioar outrc proc€sso licitatório.

cúusul TERCETRA- DAs sar{çô€s

31 Com tulcro no ârtrgo rda Lel 10.520/2002 e eíligos 86 ê87 da Lei no 8 66d93, a Administraçâo podeíá, gãrantda a pÍéviá
adjudicatários a§ seguiÍttês pênâtdadês. sêm píeiuizo ctes íesFDnsabitidades civil e cíiminall
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24 coínprovada a red!ção dos preço§ pÍâticâdos no mercado nas mesmas condiçles do regislao, e deíinido o novo prêço máxrmo e 3eí pago p€le
AdífimistraÉo, o Píopooeotê íegistrâdo s€íá conveado pelo(a) MUtllClPlO 0E POSSÊ, para a dêvida alterâÇáo do \ratoí registÍado emAte I

I
2.5. ourante o prazo de validâde dêsta Atâ dê Registro de Preço. o{a) MUNtctPto DE PosSE, nâo seíá obíigâda a fÍmâí as codrateçôes quê dêtâ goderào I
adúr, ÍecultaÍÉo'se a íealzáção de ticil,açào êspecilicá para â aquisiçâo pÍetendicta. sendo ess€guíádo ao treí€fciáno (lc regisfo pÍeteíênoa dê hrneclmeíÍo êí^ I
Euâldede de coíúçÕê6. 

\
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a)Advenência, nos câsos de menoÍ gravldadê.

b) Multâ

b1) 10% (dez por cento) sobre o valoÍ da nota dê empenho ou do contrâlo, em caso dê descumpíimento total dâ obíigeçáo, inctlrsive no da Íecusa do
adiudicátáno eín lirmâí o co.ltrato, dentro dê os(oÍtco) dias coÍrtádo6 da data cte sua coÍw@aÉol

b.2) 0,3% (Íês décim6 poí cento) âo dia, alé o 3e (lrigésimo) dia de at eso, sobÍe o valoÍ total de pane do ÍcÍnêcimento olr sêNiço náo realizado.

b 3) 0,7% (sete décimos poí cento), por cada diâ de atraso subsequente ao 3f(trigêsimo). sobre o vâtoí da f,aíe do fomecimento ou seMço não reâtizado.

c) As multas p{eüstas na letra "4" deste instrumento podeíáo. a cíitério da Administraçào, s€Í ap{icdâs isotadas ou conjunlamente com oúras sançôes, a
depender do grau de iníraçào cometida peto adiudicâtáÍio,

d) Ouando aplicâdas, as muhâs deveíão §êí pagas esponlaneamente no píazo máximo cle 05 (cinco) diâs llteis ou sereín c,eduadas do valoí corespondenle ao
valoÍ do íoínêclmeíto, após pÍévio pÍocesso administrativo, gêranticla a arnpla deíêsa e o contraútôÍio ou, ainda, cobradas judicialmente;

e) suspensão lemporána do direrto de pârtrcipâí de licitaÉo e impedimentode contreter com o(a) MtiNtctPto DE PossE, pelo prazo de âté 2 (do§) anos

0 declaração dê inidoneidade paÍa licilâr ou contratar com a AdminrstraÉo Públicã, ênquanto perdurarem os motivos determioante atâ puniçáo ou até que seja
promovida a reâbalitâçào, perante a píôpriâ autoíidaa,e que aplicou a penalidade, quê será concedida s€mpÍe que a contratada íessarcir a Administíâçáo petos
pÍeiuizos resultantes e aÉs decorrido o prazo da sánçâo aplicadâ com bâse na alinee ânlenor

g) Àém dâs pêílâlidade§ citâdar. a licitante vencedora licârá sulerta ao câncelamento de suâ inscriÇáo no Cadastro de FoínecêdaÍês do(a) MUNtClplO OE
POSSE, e, Íb quê couber. às demais penâtidades reíendes na Lei I 66er93.

h) Comprovado iÍhpedimento ou Íeconhecicle Íoíça maior, deudâmenle jusliícado e acejtos pela AdministraÉo do Ôígáo, a hcitantê vencedoía Ícarà isenta das
Peíaldadês mencionadâs

i) fu san9ôês de edvêíénciâ e de impedimento de licitar e contíataí com a Administraçâo do(a) MUNICIPIO DE POSSE. poderá 3er apticâda à ticitante
vencedore juntâmentê com a de multâ, descontandea clo§ pagâmeÍ os a seíem eÍeluâdos.

cúUsULÂ oUARTA - oA UnLEAçÂo DA ÂÍA E Dos PREÇos

4 , Podeíá utilizar_se de Ata de RêgislÍo de Prêços qualquer órgào ou entidade dâ rdminisÍaçáo que nào tenha panacipado (lc cêÍtáme, medianle píévia
coosulta ao oígáo geÍenciador, desde que devidamenle coínpro\ra(h a vântagem e, respertadas no que coubet as condaeões ê as regras estabelêcidas nâ Ler no.
o 8 666/1 993 e DecÍáo Federal no 7 892201 3. b€ÍÍt como deveíão sêí observedas às coodições estiabêlecidâs no tnstrumênto convocátóíio

4 2 caberá ao tomêcedor beneÍioário dâ Ata a,e RegislÍo de Preços, observâdâs a condição netâ estabetecidas, opter peta acêitaçáo ou náo do foÍÍrecamênlo
decorenle de ade§ão, de§de quê náo prêjudique as obrigaçóês presêntes e futuíâs deconenlês da ata, essumidas com órgão gerenciadoÍ.

4 3 A§ aquisições ou contratáçôe§ adioonaís a que se refere o item ânlerior náo poderáo excedei, por órgáo ou entidade, a ceÍn por cênto dos quantjlativos dos
ilêns do instrumento coovocatório ê regstíados na eiâ de rcgistro cle pÍeÇos pâra o oígão geÍenciedor e &gâos peniopântes

4 4 O quantitativo c,ecorÍentê das â(bsóe§ â ata de regisÍo de píeços nàb podeÍá excêdeÍ, na totatadade. ao quintupto do quantitetivo dê c.|da [em .eEsüado na
âtâ de registÍo de píeços paÍa o órgào §eÍencjedoÍ e órgác paíicjpanles. rnd?pendefitemeílte do núÍneío de ó19â06 não participantes que adenrem

4 5 O pÍeço oÍerlado pêla empresâ signatária da presente Ate dê Regrslro de Píeços é o êspêoticado em Anexo, de acordo com a respectiva classjficâção no
Píesâo

4.6 Em 6ádâ tomecimeoto dêcoíente óesla Âta, sêÍáo obsêrvâdas, quanlo ao píeçp, as ctáusutas e condiçóês constanle§ do Editat n: 01412022.
PRÊGÀO PRESENCIAL, qu€ â píêcedêu e integra o p@sente in3trumento de compromasso.

4 7 A câda íüneomênlo, o paeço unrtário a sêÍ pago sà-á o con§tente da píopcfa apÍesentâda pela empíesa óeteolorâ da pÍesente Ata. as
inlegrâm

lamtÉm â

CúUSULAQUINTA- oo LocÂL E PRAzo DE ENTREGA

5 1 Os produlos obleto desk licitaçào deveráo sêÍ entregues nos pÍazos ê pÍeços estipulados,

5 2 Acâda íÚnecimento, o píezo de enlregâ do produlo será acoÍdado pelâ unidade Íequisiiante náo podendo todavia, ultrapassar 20 (vinle)
ÍelrÍadâ do empênho pelo fornec€dor

dâ

CúUSULA sExÍA - oo PÂGAI.ENTo

6 1 O pagâmenlo referente âo íornecjmento dos prÍodutos serár CONFORME EDITAL. apos protocdizâçao e eêitaÇão dâ Nota Fiscát/Fatura coíe§poÍúentê,
devidamênle ate§lada pela comrssão compelentê. Para fns cle pagamento âinda será soiicitada a âpíesentaçáo das certdóes nlgattvas c|e déblo retattvas â

0{'
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Uniâo, Estado, Municipal ê Írabâlhista, sendo quê as mesmas deveráo sempre âpíesenlar date dê vâlidade poslerioÍ â dala de êmrssáo das respectivâs Nolas
Fiscais

6.2 Na ocoíénciâ de reietÉo da (§) Note(s) Fisaâl(is). motivâda poí eíÍo ou iírorÍeçôes, o p(âzo pára pagâmênto passaíá a sêí contado a peítar da c,âta da sua
reapíêsêÍrtâção.

6 3. Se houver atraso após o píâzo p.evisto, as íaturas seíáo pâgas acÍescadas de juro6 simples de moía de 6% (sêjs por cêítto) ao ano, aplicândo-se a pÍôrala
die de data do vencjmênto até o êÍetvo pasamento, cbsde que solicitacb peta Empíesâ

6 4. Nenhum pâgamenlo será eÍêtuado â licilante vêncedora enquânto pendenle dê lrquidação quatquer obíigâÉo Íinanceira, sem que isso gere dÍeito á

âlleração de píeços ou à compensâção Íinenceiía

6.5 o(A) MUNlclPlO oE PoSsE, resêwas€ o darêito de ÍecusaÍ ao pagameíto se. no ato da atestaÉo, os meleíiais náo estvercm c,e âcordo com as
êspecjÍcáçóê§ aprê§entadas e &ettas.

cúusuLAsÉn A - DA 
^uToRtzAÇÀo 

pÂRÁAeutstçÀo E EiflssÃo m E pENHo

7.1.4 aqui§rção ô objeto dâ pÍeseíie Atá c,e Regastro d_. píe@s será eutoíizadâ. confoíme a nêcêssidade, peto Gesto.

7 2 Aemissáo do empenho, suâ rctilicâção ou cancelamênto. lolâl ou parcÉl será igualmente auionzadâ peto GestoÍ

Equape

GÔEIRO
591 925.181,68

a-
EMERO / EOUIPE DEAPOIO

u6 277 471-60

ÀLEXANORE QUERINO DE MELO
MEMBRO / EOUIPE DEAPOIO

827 511 021 15

Contratedá§

/n S-
ÁTACAóO E IMPOIL

JONATAS DOS SANTOS IELES

971-04

STRIBUIDORA LI
HUMBERTO SILVASALGADÔ

COM PRocURAÇÂo
003 248 201,94
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7 3. As adesôês à Ata de Registro de PÍeços seÉo autoíizadas pelo Órgão Geíenciador, desde que observadas as condi@s estab€têctdas no insttumento

cLÁusuLA otTAva - DAs DtsposçôEs Ftl{Ats

8. 1 . lntegram esta Ata, o êdital de LicitaÉo n.' 014/2022, Modalidadê PR EGÀO PRESENC IAL e seus anexôs â(s) proposta(s) da(s) empresa(s):

TPANEMA BR^stLATAcAoo E tMpoRTAÇÀo c pJ: t3 5s4 9oí00o1-s5. pRo,sAúDE DtsrRtBUtDoRA
EIRELI CNPJ: 34.849 274/0001-50, classificádâs no certeme supÍanumerado.

82 Ficâ eleilo ô foro deste Munacípo, pâla dúimir quaisquêr quêstões deconentês da utitizaÉo da pÍesentê ata

8 3. Do GjsToR DAARP Seíá designado servidoí responsável pelo acoÍhpanhâmento e fiscalizâÉo quânto à completa execuÇáo do contreto, conÍonne exige
o inciso XX. (b art. 16 dâ lli n' 015/2012. do ÍÍibunal de Contâs dos MuniciÍios do Estaalo de coá;, nâ ausênoa ficã designado o(a) seívidoí(a) cêovana Atveis
de Melo

POSSUGO, 14 de março de 2022.

GIOVANNA


